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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N° 46, DE 18 DE MAIO DE 2018.

CRIA EMPREGO PÚBLICO DE AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I
Art. 1º São criados os seguintes empregos públicos, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, destinados a atender ao Programa de Prevenção e Combate a Endemias, na forma da Lei Federal nº 11.350/2006 e alterações contidas na Lei Federal n° 13.595/2018.
	EMPREGO
	QUANTIDADE
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	SALÁRIO

	AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
	04
	40 H
	R$ 1.014,00



Parágrafo único.  As atribuições e condições de provimento dos empregos criados por este artigo são as que constam do Anexo Único, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta das dotações vencimentos e vantagens fixas – Pessoal civil – Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde e incentivos a estratégia de agentes de combate à endemias. 

Parágrafo único. O provimento das vagas se dará através de Seleção Publica com provas e títulos

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.





Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

ANEXO I
EMPREGO: Agente de Combate a Endemias
                       
 ATRIBUIÇÕES:
                        Sintéticas: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob supervisão competente.
                        Genéricas: Proceder Vistoria de residências, depósitos, terrenos baldios e estabelecimentos comerciais para buscar focos endêmicos. Inspeção cuidadosa de caixas d’água, calhas e telhados. Aplicação de larvicidas e inseticidas. Orientações quanto à prevenção e tratamento de doenças infecciosas. Recenseamento de animais. Essas atividades são fundamentais para prevenir e controlar doenças como dengue, chagas, leishmaniose e malária e outras atividades pertencentes as atribuições de agente de combate de endemias (ACE), constantes ainda na lei federal Lei Federal 11.350/2006 e alterações contidas na lei federal n°13.595/2018.
Requisitos de Provimento:
a) Idade: no mínimo de 18 anos;
b) Estar quites com as obrigações militares (quando homem).
c) Estar quites com as obrigações eleitorais
d) Ensino médio completo
e) Ter concluído, com aproveitamento, o curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas.











OF. GP. Nº 158/2018	São Jerônimo, 18 de maio de 2018.

Exmo. Sr. 	
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:

1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei 046/2018, que cria emprego público de Agente de Combate à Endemias.
2. O conceito de Vigilância Ambiental em Saúde foi desenvolvido através dos fatores ambientais de risco biológicos que favorecem a propagação de microrganismos e parasitas causadores de doenças (vírus, bactérias, protozoários, fungos, helmintos) e animais peçonhentos que podem causar acidentes, como também, fatores ambientais de risco não biológicos (água e solo contaminados, queimadas, radiação, agentes poluentes físico-químicos, etc.). É importante lembrar que todos esses fatores são provocados pelo próprio homem que gera aspectos ambientais e, consequentemente, impactos ambientais quase sempre negativos, interferindo no habitat de animais que podem se tornar nocivos quando em grande quantidade no contato com o ser humano, ocasionando diversas doenças e agravos.
3. Durante muito tempo, as ações de controle de endemias foram centralizadas pela esfera federal, que, desde os anos 70, era responsável pelos chamados ‘agentes de saúde pública’. Mas, seguindo um dos princípios básicos do Sistema Único de Saúde (SUS), em 1999 as ações de vigilância passaram a ser descentralizadas e hoje o município é o principal responsável por elas. 
4. Quando as ações de vigilância foram descentralizadas, em 1999, coube à Funasa capacitar e ceder aos estados e municípios seus 26 mil agentes, conhecidos como guardas sanitários, supervisores, guardas de endemias ou matamosquitos. 
5. Esses profissionais conheciam bem uma ou duas doenças, e sua formação era basicamente instrumental, ou seja, dissociada de qualquer base científica maior ou de conteúdos de formação mais ampla.  A formação estava absolutamente restrita ao conteúdo técnico para o controle daquela determinada doença, de modo que eram feitos treinamentos de curta duração, respaldados por guias ou cartilhas elaboradas dentro da própria Funasa.
6. Com o advento da municipalização, a responsabilidade pela contratação passou aos municípios que sem um piso salarial nacional comum passou a contratar trabalhadores de forma emergencial, socorrendo-se da ferramenta administrativa dos contratos temporários de excepcional interesse público.
7. Apenas em 2006 foi publicada a lei 11.350, que descreve e regulamenta o trabalho dos ACEs e ACS. Porem através da lei Federal 13.595 de Janeiro de 2018, ocorre mudanças afim de melhor organizar o sistema. 
8. O texto diz que o trabalho dos agentes deve se dar exclusivamente no âmbito do SUS, que a contratação temporária ou terceirizada não é permitida (a não ser em caso de surtos endêmicos) e que deve ser feita por meio de seleção pública – alguns municípios já vêm realizando seleções. A lei diz ainda que um dos requisitos para o exercício da atividade do agente de endemias é ter concluído um curso introdutório de formação inicial e continuada. 
9. Em nosso município as ações de vigilância em saúde têm passado por processo de readequação a legislação federal e estadual, foi assim com a aprovação do Código Sanitário Municipal e agora consequentemente com a regularização dos Agentes de combate a endemias. 
10. As atividades operacionais do ACE estão relacionadas com as medidas de prevenção e controle de doenças e agravos transmissíveis e não transmissíveis. Dependendo da fonte de transmissão (foco) e do agente transmissor ou infeccioso (vetor, parasita, microrganismo ou agente físico-químico), essas medidas são desenvolvidas com o uso de manejo ambiental, educação em saúde e engenharias de saúde pública, de acordo com o perfil epidemiológico de cada territorialidade. Ao propor a contratação de maneira perene a municipalidade através da Secretaria Municipal de Saúde objetiva regularizar a situação e receber o incentivo federal no valor de 95% do piso nacional.
11. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara a aprovação do presente projeto de lei, bem como que o mesmo tenha tramitação em REGIME DE URGÊNCIA tendo em vista a necessidade de realização de processo seletivo simplificado para sua contratação e extrema importância da continuidade dos serviços prestados.
12. Atenciosamente,

Evandro Agiz Heberle
		Prefeito Municipal
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EMPREGO  QUANTIDADE  CARGA HORÁRIA SEMANAL  SALÁRIO  

AGENTE  DE COMBATE A  ENDEMIAS  0 4  40 H  R$ 1.014,00  
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